
Câmara dos Deputados
Gabinete Deputado Federal Yury do Paredão – PL/CE

   REQUERIMENTO DE CPI Nº        DE 2023 

                               (Do Deputado Yury do Paredão)

  

Requer  o  convite,  para
prestar  depoimento  na
presente  CPI  Sobre  a
manipulação  de
resultados  em  partidas
de futebol, do Jogador, o
Sr. Festo Omukoto.

                      Senhor Presidente: 

                        Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, da
Lei nº 1.579/52 e do art.  36, II,  do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados e dos demais dispositivos regimentais, requer-se o convite, para
prestar  depoimento  nesta  CPI, na  condição  de  testemunha, sobre  a
manipulação de resultados em partidas de futebol, do Jogador, o Sr. Festo
Omukoto.

                                 Justificação
                      O requerimento de convite do Jogador Festo Omukoto para
prestar  depoimento,  na  condição  de  testemunha, demonstra  o
compromisso  em  promover  a  responsabilidade  e  a  transparência  no
esporte.  Ao  garantir  que  todos  os  envolvidos  sejam  ouvidos  e
responsabilizados, independentemente de sua posição no cenário esportivo,
reforçamos a importância da integridade e da confiança no futebol.
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      Sua participação será fundamental para esclarecer os fatos e
contribuir  para a efetividade das medidas de combate à manipulação de
resultados em partidas de futebol.

                     A vinda do mesmo demonstrará o compromisso em contribuir
para os esclarecimentos e aprimoramento dos mecanismos de controle e
regulação do futebol brasileiro.

https://www.maisgoias.com.br/mundo/queniano-pos-quadrilha-na-cadeia-
e-aconselha-atletas-a-ficar-longe-de-apostas/

                                  Sala das Comissões, em        de  junho de 2023.

                                       Deputado YURY DO PAREDÃO
                                                             PL/CE
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